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Estado de Pernambuco

PREFEITURA MUNICIPAL DO SURUBIM
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N".IOI/2020

A Prefeita do Município do Surubim Estado de Pemambuco, no uso de suas atribuições

que lhe confere o Art. 68 e seus incisos da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. lo- Conceder a Cessão em regime de permuta dos servidores: a Senhora ALINE

ARRIIDA GUERRA, matrícula 0900638-7, CPF:770.410.384-91, pelo Município de

Umbuzeiro/PB e a Senhora LIDIANf, BARBOSA DUARTE DINIZ, Matricula 0771 8,

CPF: 039.884.884-02, Professor, pelo Município de Surubim/PE, com ônus para o órgão

de origem no período de 16.03.2020 até 31 .12.2020.

Art. 2o- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

ao dia 1610312020 e revogando-se às disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da PreÍ'eita do Município do Surubim/PE, em 08 de junho de 2020.
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